
DECRETO Nº 107/2013, DE 26 DE JUNHO DE 2013

“Dispõe sobre a alteração de data da Feira-Livre da Comunidade de Mocambo neste Município e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITIARA, Estado Federado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO que a realização da Festa “Mocafest” será no dia 06 de julho de 2013, sábado;

CONSIDERANDO o pedido da Comissão Organizadora da Festa para antecipar a data da Feira-Livre
para o dia 04 de julho de 2013, quinta-feira,

DECRETA:

Art. 1º Fica antecipada a Feira-Livre da Comunidade de Mocambo para o dia 05 de julho de 2013,
quinta-feira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2013.

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Atenção: Esse documento foi compilado, transcrito e publidado pelo Portal
cmibitiara.leisdomunicipio.com.br, autorizado pela Câmara Municipal de Ibitiara de Ibitiara - BA

Acesse o Qrcode e confirme a veracidade das informações desse documento.


